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DELIBERAÇÃO nº 2669/2021 

        

Ementa: Aprova o Orçamento Programa do exercício de 

2022 do Conselho de Farmácia do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF/RJ, no uso de 

suas atribuições legais que confere a Lei nº 3820 de 11 de novembro de 1960 que cria e confere 

atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação 

tomada em Sessão Plenária em 08 de dezembro de 2021, Resolve: 

 

Artigo 1º - Aprovar o Orçamento Programa do exercício de 2022. 

 

 
 

 

Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2021. 

 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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